
    Nº 2192, quarta-feira, 12 de abril de 2023

DECRETO Nº 54.168, de 12 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de abril de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 14 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaqueline Gisele Tonetta, matrícula 99.674, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016562121 e o
código CRC DFEB4AAD.

DECRETO Nº 54.167, de 12 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de abril de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 17 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Herbert Garcia Fernandes, matrícula 99.673, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016562105 e o
código CRC 4C2DCA72.

DECRETO Nº 54.165, de 12 de abril de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de abril de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 13 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sueli Maria da Silva, matrícula 99.672, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016557833 e o
código CRC 4248C95A.

DECRETO Nº 54.169, de 12 de abril de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei Municipal nº 9.265/2022
(LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.328/2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 2.102.504,05 (dois
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milhões, cento e dois mil, quinhentos e quatro reais e cinco centavos), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC, nas seguintes classificações orçamentárias da
despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas  Projeto / Atividade
Fontes

de
Recursos

Modalidades
de Aplicação VALOR R$

37001
Fundo Municipal de

Defesa do
Consumidor - FMDC

14.422.3.2.3310

Promoção a
cidadania e direito

do consumidor -
FMDC

0.6.06 3.3.90 1.000.000,00

37001
Fundo Municipal de

Defesa do
Consumidor - FMDC

14.422.3.2.3310

Promoção a
cidadania e direito

do consumidor -
FMDC

0.6.06 4.4.90 1.102.504,05

TOTAL 2.102.504,05

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do
art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

ANEXOS: Anexo 14 - Balanço Patrimonial (0016404191) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0016426745).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016564161 e o
código CRC 6C34EE1B.

DECRETO Nº 54.166, de 12 de abril de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
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a Lei nº 9.362, de 31 de março de 2023,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
13.729.920,00 (treze milhões, setecentos e vinte e nove mil e novecentos e vinte reais), no
orçamento vigente da Secretaria da Saúde, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

 

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de Aplicação

Valor R$

46002
Secretaria

da Saúde - SES
10.301.7.2.3295

Despesa com Pessoal
- Atenção Básica -

SES
10.254 XXX 3.1.90  13.729.920,00

TOTAL  13.729.920,00
 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º serão utilizados
recursos provenientes da tendência de excesso de arrecadação provocada por transferências do
Governo Federal, destinadas ao custeio dos vencimentos dos agentes comunitários de saúde e dos
agentes de combate às endemias, para a Secretaria da Saúde, com fundamento no § 1º, inciso II, do
artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 3º  Os valores de tendência de excesso de arrecadação somente serão
comprometidos após o efetivo ingresso dos recursos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta publicação contém como anexo o documento SEI Nº 0015612945.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016559820 e o
código CRC 486CA0F1.

DECRETO Nº 54.164, de 12 de abril de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de abril de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
17 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jeferson Prudêncio, matrícula 58.407, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016557807 e o
código CRC B5B2127D.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UPC

PORTARIA Nº 021/2023
 

Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico 317/2022.

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº  40.291, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico 317/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa
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Gráfica Alta Definição LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.919.051/0001-63, que tem por objeto
a futura e eventual contratação de empresa para confecção e fornecimento
materiais gráficos para campanhas e atividades de educação para o trânsito, conforme layout
e conteúdo desenvolvido pelo Departamento de Trânsito e Secretaria de Comunicação, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Maiko Alexander Bindemann Richter - matrícula 36.940;

Jairo Machado - matrícula 55.626;

Fabene Kassia da Cruz - matrícula 73.028.

 

Fiscais Suplentes:

João Carlos Vieira Sobrinho -  matrícula 36.075;

Ricardo Luiz Wan Dall – matrícula 51.173.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 
Paulo Rogério Rigo

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 11/04/2023, às 20:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016544131 e o
código CRC 010E5147.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 023/2023 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Atas de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização das Atas de Registro de
Preços oriundas do Pregão Eletrônico nº 806/2022, que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de descartáveis e dispensers:

a) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular;

b) Simone Hasselmann, matrícula 406 - Titular;

c) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Titular;

d) Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 - Suplente;

e) Luidmila Dematté Feitosa, matrícula 655 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
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contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência destas atas.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 11/04/2023, às 15:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016531119 e o
código CRC 0F960F29.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UPC

PORTARIA Nº 022/2023
 

Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico 317/2022.
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O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº  40.291, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico 317/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa
RB Gráfica Digital EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 16.951.665/0001-10, que tem por
objeto a futura e eventual contratação de empresa para confecção e fornecimento
materiais gráficos para campanhas e atividades de educação para o trânsito, conforme layout
e conteúdo desenvolvido pelo Departamento de Trânsito e Secretaria de Comunicação, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Maiko Alexander Bindemann Richter - matrícula 36.940;

Jairo Machado - matrícula 55.626;

Fabene Kassia da Cruz - matrícula 73.028.

 

Fiscais Suplentes:

João Carlos Vieira Sobrinho -  matrícula 36.075;

Ricardo Luiz Wan Dall – matrícula 51.173.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 
Paulo Rogério Rigo

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 11/04/2023, às 20:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016544286 e o
código CRC 39E47642.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 086/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Valcir Paulo Cittadin, matrícula 56.279, os
servidores:

 

Samara Aparecida Leandro, matrícula 50.112, indicação dos servidores da
área;

Elizete Krutzsch Carneiro, matrícula 47.915, indicação dos servidores da área;
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Tarcísio Belegante, matrícula 54.919, indicação do dirigente máximo do órgão;

Rozeli Aparecida Barbi Ciscon, matrícula 25.600, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/04/2023, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016541439 e o
código CRC 714AC772.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 089/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da Primeira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Greta Barriquel
Pompermaier, matrícula 57.188, os servidores:

 

Maria Lucia Battisti, matrícula 29.059, indicação dos servidores da área;

Rosangela da Rosa Rodrigues, matrícula 44.268, indicação dos servidores da
área;

Ticiana Remer da Silva, matrícula 33.539, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Rosicleia de Almeida, matrícula 26.772, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/04/2023, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016550700 e o
código CRC CB18D7EB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 088/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Reder Ahmad Janini
Junior, matrícula 56.087, os servidores:

 

Simone Damasio Ramos, matrícula 47.996, indicação dos servidores da área;

Sergio Luiz da Silva, matrícula 48.867, indicação dos servidores da área;

Mariana Correa de Moura, matrícula 46.113, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Cristiane Fabris Dissenha, matrícula 40.322, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/04/2023, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016549995 e o
código CRC A6C220B5.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 34/2023
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A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização dos TERMOS DE CONTRATO provenientes do Pregão Eletrônico
850/2022, firmados com o Município de Joinville – Secretaria de Esportes e a Secretaria de
Assistência Social/Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, cujo objeto é a
aquisição de materiais esportivos necessários para as atividades paradesportivas do Projeto
Giro Paradesportivo.

 

Fiscais Titulares:

 

Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441 - servidora pública

Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - servidora pública

Rosicler Ravache - matrícula n° 53486

 

 

Fiscal Administrativo: 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO Nº 559/2023,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;
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X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441

Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433

Rosicler Ravache - matrícula n° 53486

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - matrícula 48010

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 11/04/2023, às 20:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016544774 e o
código CRC 1B097021.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 33/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº 559/2023, firmado entre a Secretaria de
Assistência Social e a empresa Tatiane Pires, cujo objeto é a aquisição de lâminas, trilhos,
cortinas, persianas e películas.

 

Fiscais Titulares:

Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418

Ademir Santos Vargas – Matrícula 41.563

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Fiscal Suplente: 

Robson Richard Duvoisin – Matrícula: 37.146

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO Nº 559/2023,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
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III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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Fiscais Titulares:

Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418

Ademir Santos Vargas – Matrícula 41.563

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Fiscal Suplente: 

Robson Richard Duvoisin – Matrícula: 37.146

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 11/04/2023, às 20:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016544641 e o
código CRC F4A121C9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 127/2023/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito da Secretaria da Saúde, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas  nº 30/2018 e 31/2018:

 

I - Área de Apoio ao Gabinete

a) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula 29.547.

 

II - Diretoria Administrativa e Financeira

a) Jocelita Cardozo Colagrande, matrícula 17.630;

b) Jane Batista Martins Farias, matrícula 41.625.

 

III - Diretoria de Assistência à Saúde

a) Simone Aparecida de Souza, matrícula 53.001;

b) Bruna Isabel de Andrade, matrícula 44.286.

 

IV - Diretoria de Políticas de Saúde

a) Fabiana Fernandes de Almeida, matrícula 52.146.

 

V - Gerência de Gestão Administrativa e Financeira

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

b) Clarissa Pasini, matrícula 53.466;

c) Cristina Seefeld Meschke, matrícula 50.548;

d) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula 53.583;

e) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula 42.050;

f) Eloir Teixeira, matrícula 41.916;

j) Fabiana Cidral, matrícula 22.291;

h) Jair Nunes, matrícula 38.262;

ji João Guilherme da Rosa, matrícula 48.649;

j) José Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

k) Juliana Cristine Borges, matrícula 18.420;

l) Mariana Luiza Faria, matrícula 47.900;

m) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367.

 

VI - Gerência de Obras e Serviços

a) Ani Amalia Gonzaga, matrícula 48.879;

b) Bruna Heloise Alves, matrícula 53.725;
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b) Bruna Heloise Alves, matrícula 53.725;

b) Nathália de Souza Zattar, matrícula 53.427;

d) Vanessa Regina Tavares de Sousa, matrícula 94.144;

e) Cristiane Aparecida Villela, matrícula 93.455;

f) Tarcisio Tomazoni Junior, matrícula 77.355;

g) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

 

VII - Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar

a) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49.877;

b) Camila Alves Leandro, matrícula 52.316;

c) Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula 38.430;

d) Mariana Nunes Passerine, matrícula 38.237;

e) Patrick Alexander Etchart, matrícula 46.752;  

f) Thiago Ramos dos Santos, matrícula 54.032;

g) Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29.518;

h) Ester Seidel, matrícula 44.388;

i)Fabiana Cristina Costa Nogueira, matrícula 43.496; 

j) Marcos Ferreira da Silva, matrícula 52.553;

k) Fabiane Campestrini, matrícula 50.291;

l) Luciene Ribeiro Garcia, matrícula 50.095;

m)  Jaqueline Maria Vieira, matrícula 19.171;

n) Larissa Pereira da Silva, matrícula 44.067.

 

VIII - Gerência de Serviços Especiais

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula 48.461;

b) Ana Caroline Giacomini, matrícula 42.142;

c) Patrícia Coppi Bento, matrícula 22.672;

d) Francis Renata Pimentel Gonçalves, matrícula 48.184.

 

IX - Gerência do Distrito Sanitário Centro

a) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49.095;

b) Tânia Regina Pereira, matrícula 33.686.

 

X - Gerência do Distrito Sanitário Norte

a) Luiza Helena Cardoso dos Santos, matrícula 52.955;

b) Scheyla Fonseca Martins, matrícula 54.439.
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XI - Gerência do Distrito Sanitário Sul

a) Jaqueline Fornari, matrícula 48.507;

b) Vera Lúcia De Azevedo Paula, matrícula 38.381. 

 

XII - Gerência de Acompanhamento de Processos

a) Ana Paula Barauna, matrícula 45.606;

b) Géssica Ortolan, matrícula 57.421;

c) Monique Ferreira Soares de Carvalho, matrícula 38.268;

d) Marcelo Fernandes, matrícula 41.601;

e) Aline Aparecida Vertes de Oliveira, matrícula n. 57.473.

 

XIII - Gerência de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em Saúde

a) Ana Carolina Klein, matrícula 44.836;

b) Juliana Antunes Safanelli, matrícula 47.276.

 

XIV - Gerência de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal

a) Ana Cláudia Frantz Schuch, matrícula 53.373;

b) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, matrícula 45.145;

c) Luan Corrêa, matrícula 48.704;

d) Rita Aparecida de Benedictis, matrícula 42.399.

 

XV - Gerência de Regulação

a) Evelin Wossgrau, matrícula 48.043;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, matrícula 48.926; 

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula 42.208.

 

XVI - Gerência de Vigilância em Saúde

a) Nicoli Janaina dos Anjos, matrícula 42.932;

b) Cristiane Soares, matrícula 35.515.

 

XVII - Gerência de Vigilância Sanitária

a)Vinicius Filipe Sanzon, matrícula 42.131.

 

XVIII - Gerência Técnica de Odontologia
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a) Christine Bohm Da Costa, matrícula 15.539.

 

XIX - Conselho Municipal de Saúde

a) Márcia Giovanella Fuck, matrícula 21.240;

b) Vera Lucia Komar Hlenka, matrícula 45.951.

 

XX - Núcleo de Gestão de Pessoas

a) Camila Coelho, matrícula 96.288.

 

XXI - Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, matrícula 47.424;

b) Fernanda Graciella Mabile Selbach, matrícula 40.533;

c) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47.363.

 

XXII - Gerência de Tecnologia da Informação

a) Felipe Canalli Massignan, matrícula 54.424;

b) Bárbara Taiane Furquim, matrícula 53.518.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n. 071/2023/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/04/2023, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016508405 e o
código CRC B644EAB7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 128/2023/SMS

 

Designar servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Acordo de
Cooperação Mútua nº 002/2019/PMJ, firmado
entre o Município de Joinville, com interveniência
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do Fundo Municipal de Saúde, e a Rede Feminina
de Combate ao Câncer.

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de
janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Acordo de Cooperação Mútua nº 002/2019/PMJ firmado entre o
Fundo Municipal de Saúde e a Rede Feminina de Combate ao Câncer:

 

I - Controle e Avaliação:

a) Sayonara Salete Zuchetti, matrícula 18.340 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula 47.995 (titular);

c) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula 44.237 (titular);

d) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula 41.474 (titular);

e) Scheila Soraia Gomes Lopes, matrícula 26.889 (suplente);

f) Doriane Rosa Lemke, matrícula 48.852 (suplente); e

g) Heloisa Hoffmann, matrícula 52.556 (suplente).

 

II - Unidade de Regulação:

a) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926 (titular); e

b) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208 (suplente).

 

III - Central de Abastecimento de Material e Equipamentos:

a) Cristiane da Cruz, matrícula: 40.105 (titular).

 

IV - Núcleo de Gestão Assistencial (NGA):

a) Manuelle Martins Holscher, matrícula 54.043 (titular).

 

V - Atenção Primária (APS): 

a) Scheyla Fonseca Martins, matricula 54.439 (titular).

 

Art. 2º Os servidores designados no artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
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seguintes atribuições:

I - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
acordo, conferindo as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade; e

II - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto, em observância ao acordo de cooperação e ao instrumento convocatório.

 

Art. 3º Os servidores designados no artigo 1º, incisos II, III, IV e V, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e controlar o cumprimento do objeto;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do presente
acordo, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

IV - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o acordo e com a lei;

V - Propor a aplicação das sanções administrativas à Contratada em virtude de
inobservância ou desobediência a esta parceria;

VI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do acordo; e

VII - Controlar o prazo de vigência do instrumento de parceria sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Convênios, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria n. 011/2023/SMS e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/04/2023, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016508637 e o
código CRC BF9FEF5F.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.CPC

 
Portaria nº 050/2023

 
 

Confere o título de "Patrimônio Material de
Joinville" ao imóvel localizado na Rua Jerônimo
Coelho, 233, e inclui o referido imóvel no
Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville -
IPCJ.
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 15 da Lei Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel
localizado na Jerônimo Coelho, 233, Inscrição Imobiliária nº 13-20-24-38-403, matriculado no
registro de imóveis competente sob o nº 1.196.

Art. 2º Incluir o imóvel no Livro de Registro de Bens Imóveis - LRBI, do
Inventário Cultural de Joinville - IPCJ, conforme disposto no art. 6º, II, § 2º, da Lei Complementar
nº 363/2011.

Art. 3º Fica definido o Nível de Preservação Parcial - P.P. ao bem imóvel.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/04/2023, às 18:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016495270 e o
código CRC 698BD2B3.
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EXTRATO SEI Nº 0016337698/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012565708 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada NM Confecções Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.835.661/0001-25, que versa sobre aquisição de lâminas, trilhos,
cortinas, persianas e películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo
Municipal de Assistência Social nº: 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016273427 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016337698 e o
código CRC CC415EA3.

 

EXTRATO SEI Nº 0016385595/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 29 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015934186 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Joelson Medeiros Bitencourt
- inscrita no CNPJ nº 07.975.958/0001-47, que versa sobre contratação de empresa
especializada para confecção, retirada, manutenção e reinstalação de toldos de lonas e
cobertura em policarbonato alveolar, para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 056/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentária da Secretaria de Educação nº: 887/2023 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação. 888/2023 -
0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação. 889/2023 -
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016325715 - SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016385595 e o
código CRC 1515D7EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016399497/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014293970 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Panificadora e Mercearia
Helena Ltda - inscrita no CNPJ nº  85.168.045/0001-22, que versa sobre aquisição de gêneros
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de panificação em geral para atender as necessidades das unidades da Secretaria de
Assistência Social no município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 513/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do
Fundo Municipal de Assistência Social nº:867/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 -
 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União; 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016302593 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016399497 e o
código CRC CB3C80FE.

 

EXTRATO SEI Nº 0016362054/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012653219 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Conexão Chinelos -
Confecções Eireli - inscrita no CNPJ nº 20.919.806/0001-95 , que versa sobre aquisição de
vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às unidades e sede da
Secretaria de Assistência Social, localizadas no município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 250/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
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incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social
nº: 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016246417 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016362054 e o
código CRC 00CAA4D6.

 

EXTRATO SEI Nº 0016362664/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012652867 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Comércio de Linhas e Lãs
Santa Rosa Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.574.064/0001-08, que versa sobre a aquisição de
vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às unidades e sede da
Secretaria de Assistência Social, localizadas no município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 250/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social
nº: 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
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Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016246575 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016362664 e o
código CRC 974A7A3E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016362986/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012653688 – celebrada entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Elo Textil Ltda - inscrita no
CNPJ nº 28.844.636/0001-39, que versa sobre aquisição de vestuário, calçados, itens de cama
mesa e banho em geral, para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social,
localizadas no município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 250/2021. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do
Fundo Municipal de Assistência Social nº: 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 -
Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União; 871/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado.Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016246079 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016362986 e o
código CRC 2D9EE5B3.

 

EXTRATO SEI Nº 0016363577/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012652166 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada FS Indústria e Comércio de
Uniformes Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.434.746/0001-52, que versa sobre aquisição de
vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às unidades e sede da
Secretaria de Assistência Social, localizadas no município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 250/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social
nº: 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016246789 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016363577 e o
código CRC 53B949BF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016377267/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016130668 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Briojaraguá Comércio de
Produtos de Higiene e Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa
sobre aquisição de materiais de higiene em geral para atender as necessidades das
unidades da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 654/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social e Fundo Municipal de
Assistência Social respectivamente: 742/2023 - 0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários; 867/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016250931 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016377267 e o
código CRC F6693D02.

 

EXTRATO SEI Nº 0016459071/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015235493 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada MB Esportes Ltda - inscrita
no CNPJ nº 28.338.266/0001-68, que versa sobre contratação de prestação de serviço de
arbitragem para as competições esportivas promovidas pela Secretaria de Esportes
(SESPORTE) - na forma do Pregão Eletrônico nº 784/2022. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Esportes
nº: 804/2023 - 0.73001.27.812.2.2.3382.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 810/2023
- 0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 816/2023
- 0.73001.27.812.2.2.3384.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 822/2023 -
 0.73001.27.812.4.2.3385.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016430564 - SESPORTE.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016459071 e o
código CRC BB3A40D2.

 

EXTRATO SEI Nº 0016447658/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014271487 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção LTDA - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre aquisição de
material elétrico para implantação de estágios para travessia de pedestres, botoeiras sonoras e
melhorias nos cruzamentos semafóricos do município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 482/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Transito de Joinville nº 951/2023 -
27.61001.6.181.5.2.3355.0.339000 - Fonte 612 - Superávit Convênio de Trânsito -
Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0016348102 - DETRANS.UNO e Memorando nº 0016359654 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016447658 e o
código CRC 3BB1ADEC.
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EXTRATO SEI Nº 0016382405/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012418893 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Supramil Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 11.262.969/0001-57, que versa sobre aquisição de vacinas de raiva para a
Unidade de Bem Estar e Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da
Secretaria de Meio Ambiente nº 768/2023 - 0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0016377061 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016382405 e o
código CRC D55B61C7.

 

EXTRATO SEI Nº 0016376401/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016130743 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Sebold Comercial Atacado
de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que
versa sobre aquisição de materiais de higiene em geral para atender as necessidades das
unidades da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 654/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do
Fundo Municipal de Assistência Social nº: 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 -
Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União; 871/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016262387 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016376401 e o
código CRC 20D95342.

 

EXTRATO SEI Nº 0016361398/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016115535 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Dicapel Papeis e
Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre aquisição de
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etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022.
O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Direitos da Criança e
Adolescente respectivamente: 867/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 858/2023 - 18.42001.8.243.1.2.3324.0.339000 - Fonte 609 -
Superávit FIA - Imposto de Renda. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016271262 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016361398 e o
código CRC 413BEF1A.

 

EXTRATO SEI Nº 0016344840/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015446579 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Joelson Medeiros Bitencourt
- inscrita no CNPJ nº 07.975.958/0001-47, que versa sobre contratação de empresa
especializada na confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 775/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social e Fundo Municipal de
Assistência Social respectivamente: 742/2023 - 0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários; 867/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016019517 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016344840 e o
código CRC 298E2400.

 

EXTRATO SEI Nº 0016344194/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015062157 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Briojaraguá Com Produtos
de Limpeza e Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre
aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 688/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
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Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social respectivamente: 742/2023 -
0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 867/2023 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado;873/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 876/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado.

Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0016022739 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016344194 e o
código CRC 83DFD01B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016391441/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016155545 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada JD Eletro Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 36.091.140/0001-60, que versa sobre aquisição de materiais de higiene em
geral para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social - na
forma do Pregão Eletrônico nº 654/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
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incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social
nº: 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016253947 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016391441 e o
código CRC 33650547.

 

EXTRATO SEI Nº 0016378024/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015831443 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Luiz Tadeo Damaschi -
inscrita no CNPJ nº 01.424.128/0001-45, que versa sobre aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social e
Fundo Municipal de Assistência Social respectivamente: 742/2023 -
0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 867/2023 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
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 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 876/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016159937 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016378024 e o
código CRC 32A865FF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016378316/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016130783 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada AVF Comércio de Produtos
de Medicamentos e Farmacêuticos Eireli - inscrita no CNPJ nº 28.900.846/0001-05, que versa
sobre aquisição de materiais de higiene em geral para atender as necessidades das
unidades da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 654/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do
Fundo Municipal de Assistência Social nº: 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 -
Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União; 871/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
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 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016253878 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016378316 e o
código CRC 268F5F90.

 

EXTRATO SEI Nº 0016345553/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015830901 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Ferrally - Comércio de
Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.528.262/0001-23, que versa sobre aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social respectivamente: 742/2023 -
0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 867/2023 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 876/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016018234 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016345553 e o
código CRC 925919EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016336437/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012564253 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Vertisul Cortinas e
Persianas Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.220.183/0001-65, que versa sobre aquisição de
lâminas, trilhos, cortinas, persianas e películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social nº: 868/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 872/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 877/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 880/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016273099 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016336437 e o
código CRC 0257E271.

 

EXTRATO SEI Nº 0016330412/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014857995 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada LCF Serviços Ltda - inscrita
no CNPJ nº 26.370.279/0001-99, que versa sobre contratação de serviços de tradução oral de
discursos, palestras, entrevistas, reuniões e apresentações em geral e intérprete de textos,
documentos, publicações e outros materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 673/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social e Fundo Municipal de
Assistência Social respectivamente: 742/2023 - 0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários; 867/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016225089 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016330412 e o
código CRC 611F068C.

 

EXTRATO SEI Nº 0016313223/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014232960 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/222. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação nº 778/2023 - 083001.20.608.5.2.3381.0.449000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Em conformidade com o Memorando nº 0016106723 - SDE.UAD.AGC na qual
ajustam as partes que a partir da assinatura deste todas as obrigações e encargos decorrentes deste
apostilamento serão de responsabilidade exclusiva da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, que ficará responsável pela gestão, controle e fiscalização do objeto do empenho de
dotação orçamentária apostilada.  Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº
 0013546495/2022 - PGM.UAD, a presente alteração será processado mediante Termo de
Apostilamento. 2º)Através do presente termo, o Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação: 578/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte 136  - Salário-Educação; 579/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte  119 - Transferências do FUNDEB (aplicação em outras
despesas da Educação Básica); 587/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte 136  - Salário-
Educação; 588/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte  119 - Transferências do
FUNDEB (aplicação em outras despesas da Educação Básica); 589/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos
Educação; Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária nº  0016364087 - SED.UAE. 3º) Através do presente termo, o
Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
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Inovação nº 780/2023 - 083001.20.608.5.2.3381.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Em
conformidade com o Memorando nº 0016381507 - SDE.UAD.AGC na qual ajustam as partes que
a partir da assinatura deste todas as obrigações e encargos decorrentes deste apostilamento serão de
responsabilidade exclusiva da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, que ficará
responsável pela gestão, controle e fiscalização do objeto do empenho de dotação orçamentária
apostilada. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº 0013546495/2022 - PGM.UAD,
a presente alteração será processado mediante Termo de Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016313223 e o
código CRC 9B0273DD.

 

EXTRATO SEI Nº 0016448208/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015446642 – celebrado entre o Município de Joinville
,  representado por seu Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Comércio e Serviços
Aracaju Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão
Eletrônico nº 775/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Meio Ambiente n° 770/2023 -
 0.81001.18.541.2.2.3368.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015987966 -
SAMA.UCP.CASERF e Memorando nº 0016413631 - SAMA.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016448208 e o
código CRC 2D15322B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016527345/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
114/2023, destinada a contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) para
desenvolvimento e execução do programa "Hellow Joinville – Diga oi para o seu Futuro" para a
Secretaria de Educação de Joinville/SC. Fornecedor: SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL e Valor Total: R$ 268.800,00. Fundamento legal: art. 75,
inciso XV, da Lei 14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 0016090573, de 14 de março de 2023.
Chave no TCE: FAF488335A131962D47766863E9A578677E7C188.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2023, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016527345 e o
código CRC 4ECC872A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016501969/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOATENDIMENTO E
EMISSÃO DE SENHAS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: VISION SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
05.307.014/0001-76.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 3031.

DATA: 06/04/2023.

PRAZO: 10 (dez) dias.

VALOR: R$ 39.715,00 (trinta e nove mil setecentos e quinze reais).

CÓDIGO TCE/SC: 634353C3802E241BA73F2713C411DDB753377874

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2023, às 21:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/04/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/04/2023, às 09:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/04/2023, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016501969 e o
código CRC 326B9674.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0016491604/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
135/2023,  destinada à Secretaria da Fazenda, que tem por objeto a contratação da utilização de
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programa de informática, denominado SISAMSIG (Timoneiro), incluindo implantação, suporte
técnico e manutenção deste programa. Fornecedor: Fundação de Ensino e Engenharia de Santa
Catarina e Valor Total: R$ 141.345,04. Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0016363796, de 05 de abril de 2023. Chave no TCE:
43E9B85B5E7AFAF2517489729CA96A5680ED61FB.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2023, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016491604 e o
código CRC 1EB9573A.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0016508995/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 069/2023, destinada a
contratação de empresa para fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos alunos, que
se encontram em vulnerabilidade social e que possuam o CAD.ÚNICO atualizado,  encaminhados
pelo CEPAT e matriculados nos cursos de qualificação e formação profissional dentro dos Acordos
de Cooperação Técnica em vigência, garantindo o deslocamento de ida e de volta do trajeto entre
sua residência e o local do curso. Fornecedor: TRANSPORTE E TURISMO SANTO
ANTÔNIO LTDA. e Valor Total: R$ 131.250,00. Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0015567670, de 16 de janeiro de
2023. Chave no TCE: 4ED0E6D4948B1B3AF19C8864FAADFCEE93969773.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2023, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016508995 e o
código CRC 31612B58.
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ATA SEI

 

ATA DA 7ª (SETIMA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO

DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA

 

Aos  onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três,  reuniram-se na sede da
Secretaria de Esportes de Joinville, às 09h00, os componentes da Comissão de Análise do
Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva, sendo estes: Carlos Huller, Giancarlos
Gonçalves Acuna Ramirez, Marjorie Battistella, Rosicler Ravache e Vanessa Juliana da
Silva. A Presidente deu boas vindas a todos e informou sobre a ata do dia, sendo estas
deliberações: extinção do beneficio do atleta Renan Gabriel Carvalho de Freitas, por
ausência de assinatura no termo de adesão e do comprovante dos dados bancários dentro
do prazo estipulado na portaria 006/2023. Correção no valor mensal do atleta Leonardo
Felipe Mendes em virtude da analise de nível II de JASC onde o mesmo se enquadra no
nível III de JASC, sendo o valor corrigido de R$648,00 para R$828,00. Inclusão da atleta
Luiza Schaffner, CPF: 069.453.189-82 categoria Joguinhos aprovada na planilha inicial no
nível I R$252,00, na planilha final de aprovados da portaria 034/2023 após verificação que
a mesma enviou os documento no prazo estabelecido.

 

Sem mais assuntos, a Presidente agradeceu os presentes e encerrou a reunião,
finalizando a presente ata que será assinada por todos os presentes. 

Comissão Bolsa Desportiva e Paradesportiva

Documento assinado eletronicamente por Rosicler Ravache,
Coordenador (a), em 12/04/2023, às 13:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador (a), em 12/04/2023, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlos Goncalves Acuna
Ramirez, Coordenador (a), em 12/04/2023, às 13:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Huller, Servidor(a)
Público(a), em 12/04/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Juliana da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016551305 e o
código CRC 3851BEF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016561817/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA DA COSTA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016561817 e o
código CRC 7D33A697.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016557044/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA BEATRIZ LEITE no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 11:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016557044 e o
código CRC A9B9FF84.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016558720/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIELLE DE PAULA ARAUJO RAMOS no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0800 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 12:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016558720 e o
código CRC D0A5888B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016561908/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor CLEVER ALVES no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016561908 e o
código CRC 563FF338.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016559143/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADRIANA STEUERNAGEL no Concurso Público
- Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 13:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016559143 e o
código CRC 5C68D856.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016551187/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SABRINA CABRAL TABORDA no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

55 de 108

Nº 2192, quarta-feira, 12 de abril de 2023



Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 09:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016551187 e o
código CRC 61C2101F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016549959/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAURINEIA GARCIA DA SILVA no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 08:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016549959 e o
código CRC 685EC221.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016558877/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO DA SILVA RIBEIRO no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 12:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016558877 e o
código CRC C98D2FB8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016558999/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TATIANE DOS SANTOS FAGUNDES no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016558999 e o
código CRC 12B1AC69.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016560235/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DE SOUSA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0101 - Médico Medicina do Trabalho,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 13:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016560235 e o
código CRC 80E22029.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016562161/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA OLIVEIRA DA CUNHA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016562161 e o
código CRC B8A0960A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016550116/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DAYSE PORTO DA SILVA FREIRE no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 08:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016550116 e o
código CRC 978DBE6A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016560009/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EMANUELA DELAI DEBERTOLIS no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016560009 e o
código CRC 57DB5593.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016551694/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SANDRA MARA PUERARI no Concurso Público -
 Edital 007-2022-SGP no Cargo 0805 - Professor Educação Infantil e Ens Fund
Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 09:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016551694 e o
código CRC 57E472D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016551846/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WILLIAM FIDENCIO DA COSTA no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0805 - Professor Educação Infantil e Ens Fund
Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 09:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016551846 e o
código CRC EEA1ACD9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016552168/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LUISA SANTOS ESTEVAM no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 09:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016552168 e o
código CRC 75C16869.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016561515/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor ADILSON MANOEL TAVARES no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016561515 e o
código CRC 9743B755.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016517972/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROBERTA EBERHARD SOARES no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0805 - Professor Educação Infantil e Ens Fund
Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/04/2023, às 12:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016517972 e o
código CRC 58D297C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016552999/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICIA MARIANA VIEIRA no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 10:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016552999 e o
código CRC D1D9A817.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016553513/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA CONRRATT BAPTISTA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 10:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016553513 e o
código CRC 2949AC62.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016551412/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HELEN CRISTINE REINERT GONCALVES no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0810 - Professor Ensino
Fundamental Arte, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 09:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016551412 e o
código CRC 461EF4B2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016553832/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS SILVEIRA VASCONCELLOS
SCHMITT no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016553832 e o
código CRC 4319E51F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016550283/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor DAIANE ROSENSTOCK no Concurso Público -
 Edital 007-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 09:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016550283 e o
código CRC F947FF71.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016554278/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA CAROLINA DOS SANTOS ROSA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 10:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016554278 e o
código CRC 43524F11.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016554689/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO CESAR LECH DE SOUZA FILHO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 10:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016554689 e o
código CRC 3F4A1234.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016556731/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE LAGOS RIBEIRO DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 11:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016556731 e o
código CRC A8EF982E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016556865/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANO DA SILVA GOMES NARCIZO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 11:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016556865 e o
código CRC DB70E67D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016558569/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANGELA FREITAS DA SILVA no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0800 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 12:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016558569 e o
código CRC 8144FFE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016550814/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIANA NARCIZO no Concurso Público - Edital
007-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 09:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016550814 e o
código CRC 06812F81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016561992/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ODEMARAL NATAL BENTO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016561992 e o
código CRC 1EBB168E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016562080/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLARIELTON PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016562080 e o
código CRC 30C1F837.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016559310/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAIZA REGINA DOS ANJOS HOLANDA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 13:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016559310 e o
código CRC 1EC851ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016555458/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA MARIA ROCHA DAS CHAGAS no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 11:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016555458 e o
código CRC 4F4BDF58.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016559386/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LETICIA CAMPANHOLI CHAVES no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 13:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016559386 e o
código CRC 3FF0C300.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016551039/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARISTELA WINTRICH BACK no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 09:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016551039 e o
código CRC 16B6BF43.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016555862/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

80 de 108

Nº 2192, quarta-feira, 12 de abril de 2023



Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYZI SOARES MARIOTI no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016555862 e o
código CRC 8634A71A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016556296/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SARA ZACHARIAS no Concurso Público - Edital
007-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 11:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016556296 e o
código CRC 8AA3313C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016556562/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANE GODOY DA SILVA no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0813 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 11:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016556562 e o
código CRC 9BDCD6DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016559456/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAMELA SUELI MAIA DAS NEVES no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016559456 e o
código CRC 6B992DE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016559709/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SIMONE DE FATIMA RODRIGUES no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 13:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016559709 e o
código CRC 3D68C3F5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016559859/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NICOLI TAISI ORNAGHI no Concurso Público -
 Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 13:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016559859 e o
código CRC E45F55EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016561393/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor WESLEY MATEUS DA CRUZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016561393 e o
código CRC 7A3F82E9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016346593/2023 - SAP.CVN

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento,
leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo de Chamamento
Público levado a efeito através do Edital nº 003/2022/PMJ (0013582169), destinado à seleção de
entidades sem fins lucrativos devidamente registradas no Conselho Municipal do Direito da Criança
e Adolescente - CMDCA, interessadas em firmar, com a Administração Municipal, Termo de
Colaboração para desenvolver ações e projetos voltados à área da infância e adolescência, na
garantia da promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente,
devendo contemplar ações de cunho social, inovadoras ou complementares, bem como o
julgamento efetuado pelas Comissões, restando como habilitadas as entidades abaixo relacionadas: 

 

- Instituto Miguel Abuhab - Projeto: Quero mais é ser feliz. Resolução SEI nº
0015371367/2022 - SAS.UAC;

- Instituto Miguel Abuhab - Projeto: Ser criança no morro é legal. Resolução SEI
nº 0015371093/2022 - SAS.UAC. 
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Em caso de dúvidas contatar a Unidade de Convênios da Secretaria de
Administração e Planejamento nos seguintes telefones: (47) 3431-3452  e (47) 3431-3324.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2023, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016346593 e o
código CRC 4A1DF6A7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016504841/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 073/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe,
preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sul e Unidade Regional
de Obras Oeste, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos lotes, quais sejam: C R ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA - LOTE 01 - R$ 12.775.829,00 e MAC CONSTRUTORA LTDA - LOTE 02 - R$
5.470.984,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2023, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016504841 e o
código CRC 313636C1.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016521006/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/23

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 027/23 destinado a AQUISIÇÃO DE MICROHMIMETRO DIGITAL, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:

Item: 1

Descrição: Classificação de Produto ( Material )

Descrição Complementar: Código: 28074 - MICROHMÍMETRO DIGITAL,
PORTÁTIL, BATERIA INTERNA, BIVOLT
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 11.090,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: HM ESPECIALIZACAO EM MEDICAO LTDA , pelo melhor lance
de R$ 11.040,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
10/04/2023

14:35:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HM
ESPECIALIZACAO EM MEDICAO LTDA, CNPJ/CPF:
31.964.027/0001-28, Melhor lance: R$ 11.040,0000

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/04/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/04/2023, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/04/2023, às 10:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/04/2023, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016521006 e o
código CRC 1270101D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016501556/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 027/2023, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
projetos (levantamento topográfico e sondagem) em terrenos do município de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor total, qual seja: EVOLUÇÃO ENGENHARIA, CONSTRUAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO LTDA, Item 01 - R$217.600,00. Informa-se que o item 02 restou
fracassado. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2023, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016501556 e o
código CRC 3DE52BB9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016494849/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 042/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COFFEE
BREAK, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: TH7 SOLUCOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 44.830.963/0001-
98, VALOR TOTAL: R$ 166.275,00 (cento e sessenta e seis mil duzentos e setenta e cinco
reais)

Item 1: Quantidade 2350 - Valor unitário R$ 66,51 - Valor total R$ 156.298,50

Item 2: Quantidade 150 - Valor unitário R$ 66,51 - Valor total R$ 9.976,50

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/04/2023, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2023, às 10:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/04/2023, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016494849 e o
código CRC 8C9E0472.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016504952/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 033/2023, destinado à AQUISIÇÃO DE MANOMETROS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, à empresa vencedora em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: CLENEX COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 18.707.234/0001-39 - Valor
total: R$ 5.999,46 (cinco mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos), sendo:
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Item 1 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 93,99 - Valor total: R$ 4.699,50

Item 2 - Quantidade: 06 - Valor unitário: R$ 216,66 - Valor total: R$ 1.299,96

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2023, às 21:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/04/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/04/2023, às 10:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/04/2023, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016504952 e o
código CRC FAADAA5A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016522244/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 013/23 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, na Data/Horário: 08/05/2023 às 14:00 horas,
na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

Código TCE/SC: D3FEC03E217A2EABD3F2C6CF49738DECE0F0F0FF

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/04/2023, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/04/2023, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/04/2023, às 10:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/04/2023, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016522244 e o
código CRC E3DDABBA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016501992/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 003/2023 destinado à CONTRATAÇÃO SEMI-
INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE
ENGENHARIA, EXECUÇÃO DA OBRA, COMISSIONAMENTO/STARTUP,
TREINAMENTO E PRÉ-OPERAÇÃO PARA A MODERNIZAÇÃO DA ETA PIRAÍ, NO
MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 23/06/2023 às 14:00 horas, na Sala de
Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: F6D34A9557361AECBCA528861D79C5C8E440E07D.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/04/2023, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/04/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/04/2023, às 10:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/04/2023, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016501992 e o
código CRC 50994EC3.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016503336/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE REABERTURA DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 056/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que  o
procedimento licitatório PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 056/22, destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTUDO DE ALTERNATIVAS TÉCNICAS PARA
AUMENTO DE CAPACIDADE DE TRATAMENTO DA ESTAÇÃO DE ESGOTO - ETE
JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, que estava 'SINE DIE', terá sua
reabertura no dia 26/06/2023 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV
de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital na integra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

CÓDIGO TCE: 329A4DF0895B77628481D14FD0B4CF281EA37B6D.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/04/2023, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/04/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/04/2023, às 10:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/04/2023, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016503336 e o
código CRC CA1C4BD9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016509599/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 048/2023 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 27/04/2023 às 09:00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 62A85CB61EBF387619CC6D1466FFA3A509DAE145

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/04/2023, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/04/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/04/2023, às 10:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/04/2023, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016509599 e o
código CRC 37BDC5F8.
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COMUNICADO SEI Nº 0016528018/2023 - SESPORTE.NAD

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

 

INSCRIÇÃO PARA COMÉRCIO DE FOOD TRUCK – JEVILLE 2023

 

A Prefeitura Municipal de Joinville, através da SECRETARIA DE ESPORTES DE
JOINVILLE, com sede à Rua Inácio Bastos, número 1084, Bairro Bucarein, Joinville/SC, através
da Lei Complementar nº 495/2018 e 590/2021, faz saber que receberá inscrições para a atividade
comercial desenvolvida por "Food Trucks", pessoa jurídica, para os eventos esportivos
"JEVILLE", nas datas de: 29/04, 24 e 25/06, 22/07, 16/09, 21 e 22/10 e 25/11. 

1.1 Constitui objeto a inscrição de interessados em explorar nas datas acima expostas, mediante
autorização, os espaços públicos demarcados,  na modalidade de comércio ambulante eventual –
Food Truck:

1.1.1 FOOD TRUCK: Pontos para comercialização eventual de alimentos e bebidas sobre rodas,
em veículos automotores adaptados, denominados Food Trucks, tanto por meio de equipamentos
montados sobre veículos a motor, quanto por meio de estruturas do tipo trailers ou outras estruturas
de alimentação sobre rodas.

02. CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O número de vagas e as atividades encontram-se especificados no ANEXO I;

2.2 Poderão participar deste processo somente pessoas jurídicas que possuam individualmente
Alvará Sanitário;

2.3 A inscrição e a autorização são pessoais e intransferíveis, sendo proibida a venda ou o aluguel
do ponto;

2.4 Todo comerciante licenciado, deverá portar durante todo o período de trabalho:

a) Alvará Sanitário;

b) Documento de identificação pessoal, com foto do preposto, bem como o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica;

c) Autorização de Uso do Espaço Público: ato unilateral, discricionário e precário pelo qual a
Administração Pública consente ao empreendedor habilitado a utilização do logradouro público
para a atividade de Food Trucks, cumpridas as exigências legais.

2.5 Todos os autorizados habilitados, deverão cumprir todas as normas sanitárias vigentes de
combate à pandemia por Covid-19.

3.1 DA INSCRIÇÃO
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a) Os interessados deverão encaminhar para o e-mail: sesporte.ute.aep@joinville.sc.gov.br, no
período de 14 de abril de 2023 a 21 de abril de 2023, o seu interesse em participar, com a
documentação exigida em anexo PDF;

b) O número de vagas e a localização dos pontos para o exercício de atividade comercial
encontram-se especificados no ANEXO I.

3.2 DA DOCUMENTAÇÃO

a) Cópia do documento de identidade do preposto: serão considerados documentos de identidade os
seguintes documentos: carteira expedidas pelos Comandos Militares, Secretaria de Segurança
Pública, Carteira de Registro Profissional, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação.
Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, Cartão de CPF, título
eleitoral, carteira de motorista (modelo sem foto), documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou
danificados, e quaisquer outros que a lei não reconheça como documento de identidade;

b) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física;

c) Cópia atualizada do Alvará Sanitário;

d) Autorização de uso, conforme Lei Complementar nº590, de 21 de dezembro de 2021;

3.3 DO SORTEIO (CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO)

a) A seleção dos interessados em usar as áreas a que se refere o Anexo I deste processo, sob o
regime de permissão de uso, far-se-á mediante ordem de chegada dos e-mails.

b) Estarão habilitados a participar do sorteio os interessados inscritos que obtiverem êxito nos
documentos, dentro do número de vagas oferecidas no ANEXO I.

c) O interessado selecionado e desistente, não mais poderá participar de novo sorteio para nenhuma
vaga nos eventos da Secretaria de Esportes.

4 DO PERÍODO DA AUTORIZAÇÃO E PAGAMENTO

4.1 O período da licença emitida para os interessados classificados, tem validade para o período de
execução dos serviços, conforme ANEXO I;

4.2 O prazo de duração da autorização emitida para os interessados classificados, serão para os dias
do evento, estipulados no ANEXO I;

5 – RESPONSABILIDADES DOS AMBULANTES AUTORIZADOS:

5.1 É obrigatório adotar os protocolos de segurança sanitária vigentes, quanto a prevenção do vírus
COVID-19;

5.2 Entregar o local, imediatamente após o uso, em perfeitas condições, incluindo limpeza do local
e retiradas dos containers;

5.3 Possuir lixeiras para acondicionamento dos resíduos, revestidas com saco plástico;

5.4 Transportar seus bens de forma a não impedir ou dificultar o trânsito;

5.5 O licenciado tem obrigação de comercializar, exclusivamente as mercadorias constantes da
licença, manter-se em rigoroso asseio pessoal, das instalações, do espaço ocupado e de expor ao
público o alvará de licença, e alvará sanitário quando exigível para a atividade;

5.6 – É proibido:

a) A venda de bebida alcoólicas, fogos de artifícios ou similares, armas, munições, medicamentos
ou quaisquer outros produtos farmacêuticos e quaisquer outros que possam causar danos à
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coletividade;

b) A venda de bebida alcoólica, para menores de 18 (dezoito) anos;

c) Aos licenciados é vedada ainda a venda, troca, o aluguel, mudança de local ou qualquer outra
forma de cessão do ponto de comércio ambulante eventual do evento.

06 DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Não serão aceitas cópias ilegíveis, rasuradas, rasgadas ou com emendas, dos documentos
indicados no item 3.2 do presente processo;

6.2 Os comerciantes ambulantes são responsáveis pela veracidade das informações constantes dos
documentos apresentados com referência a este instrumento;

6.3 Todos os habilitados que receberem autorização estarão sujeitos à fiscalização dos órgãos
responsáveis durante todo o período que ocuparem o espaço público;

6.4 Os classificados que não retirarem o alvará até o d ia 28/04/2023 pa ra exercer a atividade de
comércio ambulante eventual, através deste processo, terão sua autorização cancelada.

 

 

 

ANEXO I

EVENTO: JOGOS e BRINCADEIRAS
Público aproximado: 1000 pessoas
Data do Evento: 29 de abril, das 08h00 às 13h00 e 16 de setembro de 2023, das 08h00 às 13h00.
Local: Arena Joinville
Quantidade de Food Trucks: mínimo 3 e máximo 6
Montagem/Posicionamento: 28/04 (final do dia) e 15/09 (final do dia)

 
  
EVENTO: FINAL FOUR
Público aproximado: 2000 pessoas
Data do Evento: 24 e 25 de junho de 2023, das 07h00 às 18h00 e 21 e 22 de outubro, das 07h00 às
18h00
Local: Centreventos Cau Hansen e Edmundo Doubrawa
Quantidade de Food Trucks: mínimo 04 e máximo 08
Montagem/ posicionamento: 23/06 (final do dia) e 20/10 (final do dia)
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EVENTO: FESTIVAL DAS MODALIDADES - INICIAÇÃO DESPORTIVA
Público aproximado:  3.000
Data do Evento: 22 de julho, das 08h00 às 17h00 e 25 de novembro, das 08h00 às 17h00.
Local: A definir (posteriormente os habilitados serão informados e com antecedência)
Quantidade de Food Trucks: mínimo 03 e máximo 06
Montagem/ posicionamento: 21/07 (final do dia) e 24/11 (final do dia)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador (a), em 12/04/2023, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Effting Vanderlinde
Furquim, Coordenador (a), em 12/04/2023, às 13:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016528018 e o
código CRC 78640BE6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016560522/2023 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
229/2022/HSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 155/2020 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção
preventiva e corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto
no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

MOTOR MERCEDES
AGUA DESMINERALIZADA 1L 15,00

ADITIVO RADIADOR 1L 25,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
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estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi,
Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador (a), em 12/04/2023, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2023, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016560522 e o
código CRC 39BDDAC4.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016527350/2023 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 46.563/2022, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Igreja Universal do Reino de Deus do
empreendimento , por meio do link https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-
de-vizinhanca-eiv-igreja-universal-do-reino-de-deus/.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador (a), em 12/04/2023, às 10:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016527350 e o
código CRC B2E67CEC.

CONVOCAÇÃO SEI

INSTITUTO LUIZ HENRIQUE SCHWANKE - ILHS

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

2ª CONVOCAÇÃO

 

Em conformidade com o artigo 21 do Estatuto Social do Instituto Luiz Henrique Schwanke –
ILHS, estão convocados os seus associados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária dia
27.04.2023, às 19:00 horas em primeira convocação com 1/3 dos associados ou às 19:30 com
qualquer número de associados. Local: Sede do ILHS, à rua Aubé, 647, bairro Boa Vista, Joinville
– SC. Ordem do dia: Aprovação do Balanço, Demonstrativo do Déficit ou Superávit e Relatório da
Diretoria referente o exercício encerrado em 31.12.2022.

 

Maria Regina Schwanke Schroeder

Presidente do ILHS

 

Anexo Balanço Social (SEI Nº 0016565748)

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Schwanke
Schroeder, Usuário Externo, em 12/04/2023, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016565703 e o
código CRC A1A9EB1A.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016537537/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

100 de 108

Nº 2192, quarta-feira, 12 de abril de 2023



Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 19/2023 - CMAS

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em Reunião Ordinária no dia 11 de abril de 2023;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o OFÍCIO SEI Nº 0016469652/2023 - SAS.UAF.ADE, referente a 2ª
Alteração do Plano de Aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS 0016469723, referente ao recebimento de recursos oriundos do Programa de
Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da
Assistência Social (Procad - Suas) e readequação das despesas (876) do Bloco de
Proteção Social Especial

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a 2ª Alteração do Plano de Aplicação do Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS 0016469723, referente ao recebimento de recursos oriundos do Programa
de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da
Assistência Social (Procad - Suas) e readequação das despesas (876) do Bloco de
Proteção Social Especial

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento possui o anexo SEI Nº:  0016469723.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/04/2023, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016537537 e o
código CRC 0A31AD8C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016536138/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 17/2023 - CMAS

 

Dispõe sobre Relatório de Execução relativo a
cestas de alimentos da Ação de Distribuição de
Alimentos (ADA) nas localidades em situação de
emergência ou estado de calamidade pública.
 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conferidas pela Lei nº 3233 de 05 de dezembro de 1995, alterada pelas Leis
5622/2006 e 8740/2019, conforme deliberação em reunião ordinária de 11 de abril de
2023,

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;
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Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Resolução CNAS nº 109/2009,
a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos Humanos –
NOB/RH/SUAS;

Considerando a Portaria MC n° 826, de 10 de novembro de 2022, expedida pelo Ministério
da Cidadania que trata sobre a Ação de Distribuição de Alimentos (ADA) nas localidades
em situação de emergência ou estado de calamidade pública;

Considerando o Decreto Municipal nº 51.352, de 28 de novembro de 2022, que
declara situação de emergência nas áreas do Município de Joinville afetadas
por Tempestade Local Convectiva;

Considerando o Ofício SEI Nº 0016483384/2023 - SAS.NAD – que trata sobre a Ação de
Distribuição de Alimentos (ADA) nas localidades em situação de emergência ou estado de
calamidade pública, o qual encaminha  para este Conselho o Relatório de Execução da
entrega das cestas de alimentos recebidas pelo município, acompanhado da Relação de
beneficiários.

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Relatório de Execução da entrega das cestas de alimentos recebidas
pelo município, acompanhado da Relação de beneficiários, oriundas do Governo Federal,
por meio da Ação de Distribuição de Alimentos (ADA) nas localidades em situação de
emergência ou estado de calamidade pública. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/04/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016536138 e o
código CRC EBBD0B97.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016536773/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 18/2023 - CMAS

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019,
conforme deliberação em reunião ordinária no dia 11 de abril de 2023 e:

Considerando o Ofício SEI nº 0016481832/2023 - SAS.UAS, versando sobre a análise e
deliberação do Demonstrativo Gestão PBF e Demonstrativo Gestão SUAS, do exercício de
2021;

Considerando que o Demonstrativo Físico Financeiro-DFF do Sistema Único de
Assistência Social – disponível no SUASWEB – é o instrumento de prestação de contas
dos serviços cofinanciados com recursos da União e que exige parecer do CMAS;

Considerando o parecer da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento, que
aprovou as informações recebidas do Órgão Gestor de Assistência Social,

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a ratificação da Resolução 004/2023-CMAS de 24/02/2023 (SEI Nº
0015999643/2023 – SAS.UAC.CMAS), referente a prestação de contas realizada por meio
do Demonstrativo Físico Financeiro, referente aos Serviços/Programas, ao IGD-PBF e ao
IGD SUAS apresentada pelo órgão gestor, conforme preenchimento no Demonstrativo
Físico Financeiro no SUAS/WEB, referente ao exercício de 2021.

104 de 108

Nº 2192, quarta-feira, 12 de abril de 2023



Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/04/2023, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016536773 e o
código CRC 8CC9A4C8.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016539019/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 21/2023 - CMAS

 

Dispõe sobre Prestação de Contas  do Prefeito –
Exercício 2022.

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
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regimentais, conferidas pela Lei nº 3233 de 05 de dezembro de 1995, alterada pelas Leis
5622/2006 e 8740/2019, conforme deliberação em reunião ordinária de 11 de abril de
2023,

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Resolução CNAS nº 109/2009,
a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos Humanos –
NOB/RH/SUAS;

Considerando o Ofício SEI nº 0016348714/2023 - SAS.UAF.ADE - Prestação de Contas do
Prefeito – Exercício 2022

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Prefeito, referente ao Exercício de 2022, do
Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência e Fundo Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/04/2023, às 14:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016539019 e o
código CRC 1F041AA9.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016539197/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

Resolução nº 22/2023 - CMAS

 

 

Dispõe sobre a aprovação dos relatórios contábeis
do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS
dos meses de janeiro e fevereiro de 2023.
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidas pela Lei nº 3233 de 05 de dezembro de 1995, alterada pelas Leis 5622/2006 e
8740/2019, conforme a deliberação em reunião ordinária realizada no dia 11 de abril de 2023;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos
recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando os Ofício SEI nº 0016304673/2023 - SAS.UAF.ADE - Relatório contábil do FMAS
mês 01/2023 e Ofício SEI nº 0016309202/2023 - SAS.UAF.ADE  – Relatório contábil do FMAS
mês 02/2023;

Considerando ainda o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

 

Resolve:
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Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, dos
meses de Janeiro e Fevereiro de 2023, com apresentação da Movimentação Contábil, Balancete de
Verificação Analítica, Extratos FMAS conta corrente e Planilha Orçamentária/Financeira e Extratos
FMAS Aplicação.  

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/04/2023, às 14:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016539197 e o
código CRC 5BEB983C.
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